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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

  

TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 031/2022

 

PROCESSO: SEI-080017/005310/2021

INSTRUMENTO: CONTRATO N.º 031/2022 -  Locação do imóvel sito entre as Ruas Barão de
Itapagipe, nº 225; Barão de Sertório, nº 26 e; Conselheiro Barros nº 18, Rio Comprido – Rio de Janeiro,
com matrícula no RGI do Cartório do 11º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, sob
o nº 52.104 e nº 90.965, com área total construída do imóvel locada de 37.804,68 m² e área total privativa
aproximada do imóvel locada de 27.106,77m², 211 vagas de garagem, auditório para 207 pessoas, 11
elevadores sociais e 2 de serviço, para fins de acomodação da estrutura Administrativa da Secretaria de
Estado de Saúde - SES/RJ comumente denominada “Nível Central” com readequação e centralização de
setores e órgãos não integrantes do anterior prédio central e acomodação da estrutura da Fundação Saúde
(81,1), conforme especificações do Termo de Referência.

FUNDAMENTAÇÃO: art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666 de 1993.

JUSTIFICATIVA: Reajustamento do   valor mensal do aluguel vigente, conforme Cláusula Quinta do
Contrato n.º 031/2022.

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a aplicação de reajuste contratual, com a
redução do valor mensal do aluguel vigente no percentual 3,969320% (menos três inteiros e novecentos e
sessenta e nova mil, trezentos e vinte centésimos por cento), conforme IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
– FGV.

VALOR MENSAL APÓS O REAJUSTAMENTO:  R$ 1.200.383,50 (um milhão, duzentos mil,
trezentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em
03/07/2023, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54912853 e
o código CRC 639B42B7.

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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LEONARDO FERREIRA
SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE

 

Referência: Processo nº SEI-080017/005310/2021 SEI nº 54912853


